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3346
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria da Saúde, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de se transferir ao Estado, administração e gestão do Hospital de Clínicas Dr. Radamés Nardini situado no município de Mauá, objetivando melhorar no nível de atendimento para a população da região.

JUSTIFICATIVA


O município de Mauá, localizado na região do ABC Paulista, possui segundo projeção estimada para o ano de 2006 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 420.000 habitantes, de ocupação quase que totalmente urbana, em grande parte apresentando grande condição de pobreza urbana.


Esta condição de pobreza urbana, levada principalmente devido à situação de baixa renda de sua população, insere sua gente em situações de fragilização social e restrições de acesso a cultura e saúde impondo importantes diferenciais de vida e reforçando cumulativamente os riscos à que está submetida sua população.

O atendimento por serviços públicos básicos, é fundamental para o bem estar do povo de Mauá. Neste mister, os serviços de atendimento a saúde ficam quase que totalmente a cargo do poder público.

O Hospital de Clínicas Dr. Radamés Nardini, atende atualmente não só o município de Mauá, mas em grande número os habitantes do município de Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Santo André e zona leste do município de São Paulo. 

Neste contexto, pela abrangência regional do atendimento do Hospital e pela escassez de recursos da Secretaria de Saúde do município de Mauá para prover um serviço com condições mínimas de qualidade para toda esta gente, acreditamos que a “estadualização” do Hospital de Clínicas Dr. Radamés Nardini traria certamente um alento a todos que necessitam dos serviços desta unidade de saúde e ao próprio município de Mauá que poderia investir em programas de saúde mais dedicada ao atendimento individualizado à população e as Unidades Básicas de Saúde municipais.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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